
Santo André, 20 de maio de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 1013/2025 
Proposição: Emenda n° 1/2025
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI CM 27/2025, DE AUTORIA DO
VEREADOR RODOLFO DONETTI, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O
PROGRAMA “SMART S.A.”, DESTINADO A PROMOVER O MONITORAMENTO POR
CÂMERAS COM TECNOLOGIA DE BIOMETRIA FACIAL DE OCORRÊNCIAS EM TEMPO
REAL PARA A MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA E O APRIMORAMENTO DA
SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, NA FORMA E CONDIÇÕES
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
Ação Realizada: Emenda Retirada pelo Autor
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300030003200330036003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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